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INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
MICROCEFALIA

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

     Art.1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Microcefalia a ser realizada
anualmente, na segunda semana do mês de novembro no Estado do Ceará.

Parágrafo único. A semana estadual de que trata o caput deste artigo passa a integrar o calendário oficial
de eventos no Estado do Ceará.

   Art. 2º. A semana estadual de conscientização sobre a microcefalia objetiva:

I- Difundir informações e esclarecimentos sobre a microcefalia;

II- Promover a melhoria na qualidade de vida da pessoa com microcefalia bem como de seus familiares;

III- Combater a discriminação contra os portadores de microcefalia dentre outros.

   Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 

Justificamos a presente iniciativa legislativa informando que de acordo com os portais governamentais
oficiais, a microcefalia não é um agravo novo. Trata se de uma malformação congênita, em que o cérebro
não se desenvolve de maneira adequada e que inúmeros prejuízos acarretam no bebê em formação e em
todo o decorrer da vida do portador da microcefalia.

Essa malformação congênita pode ser decorrente de uma série de fatores de diferentes origens, como
substâncias químicas e agentes biológicos (infecciosos), como bactérias, vírus e radiação. O Ministério da
Saúde confirmou no final do ano de 2015 a relação entre o vírus Zika e o surto de microcefalia onde os
primeiros casos foram registrados na região Nordeste do País.

O Instituto Evandro Chagas, órgão do ministério em Belém (PA), encaminhou o resultado de exames
realizados em um bebê, nascido no Ceará, com microcefalia e outras malformações congênitas. Em
amostras de sangue e tecidos, foi identificada a presença do vírus Zika.

A partir dessa constatação no sangue do bebê, que veio à óbito, o Ministério da Saúde considerou
confirmada a relação entre o vírus e a ocorrência de microcefalia. Essa é uma situação inédita na pesquisa
científica mundial.

Devido à gravidade da doença e da facilidade de propagação da mesma, acreditamos que os
esclarecimento sobre questões da maior relevância, como: as formas de transmissão desse agente, a sua
atuação no organismo humano, a infecção do feto e período de maior vulnerabilidade para a gestante
devem continuar a serem fornecidos para a população de forma contínua e anual.

E de fato o Ceará encontra-se em situação geograficamente preocupante. Uma vez que vários dos nossos
municípios fazem divisa com o Estado do Pernambuco (o Estado campeão em todo o Brasil de casos
confirmados da doença).

Nesse sentido é que apresento o presente projeto de lei para instituir no calendário oficial de eventos do
Estado do Ceará a Semana Estadual de Conscientização sobre a Microcefalia a ser realizada de forma
continuada e anual.

Pela importância social que o tema representa para o Ceará, espera-se que o presente projeto obtenha
unânime aprovação desta Casa de leis.
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DEPUTADO DR. SANTANA

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROJETO DE LEI Nº 198/2016

AUTORIA: DEPUTADO DR. SANTANA           MATÉRIA:
“INSTITUI A SEMANA   ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A MICROCEFALIA

 

PARECER

 

 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 198/2016

 que ‘Deputado Dr. Santana institui a semana estadual de conscientização sobre a microcefalia.’

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

 Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.
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 Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

 

 Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

 Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

 Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

 Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

 Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.
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DA INICIATIVA DAS LEIS

   

 Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

 Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

 Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
alíneas a, b, c, d, e, da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

 

 Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

II – ao Governador do Estado;

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II -  exercer com o auxílio das Secretarias de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e dos Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

 Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que , remanescendo, assim, ao Estadoinstitui a semana estadual de conscientização sobre a microcefalia
a competência para legislar sobre a questão.

 

 Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

 

 Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao
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 Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

 No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

 Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de

competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

                                                                                                                                                       Destarte,
somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois se encontraPARECER FAVORÁVEL
em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”,
e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).
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É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em 20 de outubro de 2016.

 

 

                                

                                 

 

 

 

      

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A MICROCEFALIA.

 

RELATOR: DEPUTADA RACHEL MARQUES.

 

I- DO VOTO

 

Diante o exposto e conforme o parecer desta douta Procuradoria, a presente proposição se encontra em
perfeita harmonia com os ditames jurídicos e legislativos, assim somos de  aoPARECER FAVORAVEL
tramite do Projeto de Lei 198/2016 de autoria do Nobre Deputado Dr. Santana.
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DEPUTADO (A)
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16ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 23/11/206

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                      

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
24/11/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 82ª (OCTOGESIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/11/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 83ª (OCTAGESIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 24/11/2016.
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00111/2016
28/11/2016

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.
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